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SIBllEJE DO PIEFEllD LEI Nº 2.501, DE 07 DE JULHO DE 12ªZ_. 

""· 

Altera o artigo 32 da Lei Municipal n22.387, de 
20 • 1 l • l 9 8 5 • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 
Artigo 12 - O artigo 32 da Lei Municipal nº 2.387, de 20 de n2 

vembro de 1985, passa a ter a seguinte redação: 
"Artigo 32 - Fica o Poder Executivo autorizado a _! 

lienar à Cooperativa Habitacional, no todo ou em 
parte e.pelo custo com valores corrigidos à data da 
alienação, a área de terreno a que se refere o artl 
90 12 desta lei". 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 32 - Revogam-se as di�posiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de As�is, em 07 de julho de 1987. 
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